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1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04 do més de dezembro de 2025, as 10:00 horas, na sede social da EDP Transmissao Goids
S.A. (“Emissora”), localizada na cidade de Goiania, Estado de Goias, na Av. Caiapd, 1723, quadra 85, lote 131E, 1° andar - Santa
Genoveva, CEP 74.672-400. 2. Presenca: A reuniao do Conselho de Administracéo foi instalada com a presenca do Presidente do
Conselho de Administracdo Sr. Jodo Manuel Brito Martins; do Vice-Presidente do Conselho de Administracdo, Sr. Daniel Bruder
Silveira Sarmento; e da Conselheira Sra. Maria Marta de Figueiredo Geraldes, nos termos do Estatuto Social da Emissora. 3. Mesa:
Assumiu a presidéncia dos trabalhos o Sr. Jodo Manuel Brito Martins, que escolheu o Sr. Gabriel Monteiro dos Santos para secretaria-
lo. 4. Ordem do dia: O Sr. Presidente esclareceu que a reuniao tinha por finalidade deliberar sobre: (i) a realizacao, pela Emissora,
da sua 3 (terceira) emissao de debéntures simples, nao conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, com garantia adicional
fidejussoria, em duas séries, no montante de R$ 1.350.000.000,00 (um bilh&o, trezentos e cinquenta milhdes de reais), na Data de
Emisséo (conforme abaixo definida) (“Emisséo” e “Debéntures”, respectivamente), nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, (“Lei do Mercado de Valores Mobilidrios”) conforme alterada, da Resolucdgo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada (“Resolucdo CVM 160"), e das demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”); (i) a autorizagcao
a diretoria e aos administradores da Emissora para tomar todas as medidas para efetivar a Emissao e a Oferta, incluindo (a) celebrar
todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessarios ou convenientes as matérias acima; e (b)
contratar a instituicao financeira integrante do sistema de distribuicao de valores mobiliarios para intermediar a Oferta (“ Coordenador
Lider”) e os demais prestadores de servicos necessarios para a Emissao e a Oferta (tais como agente fiduciario, escriturador, banco
liquidante, assessores juridicos, B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3") e demais instituicoes e/ou prestadores de servicos que,
eventualmente, sejam necessarias para a realizacdo da Emissao e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorarios; e (iii) a
ratificacdo de todos os atos relacionados as matérias acima que tenham sido praticados pela administracdo anteriormente a data
desta reunido, incluindo eventuais aditamentos aos documentos da Emissao. 5. Deliberagdes: Iniciados os trabalhos, os membros
do Conselho de Administracdo, apds debates e discussdes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restricoes, conforme
atribuicdo prevista no Estatuto Social da Emissora: 5.1. Aprovar a realizacao da Oferta pela Emissora com as seguintes caracteristicas
principais, a serem detalhadas e reguladas por meio da celebracao do “Instrumento Particular de Escritura da 3? (Terceira) Emissao
de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoria, em Duas Séries,
para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro Automatico, da EDP Transmissao Goias S.A." (“Escritura de Emissao”), a ser celebrada
entre a Emissora, a EDP Energias do Brasil S.A. (CNPJ/MF n° 03.983.431/0001-03) (“Garantidora”) e, na qualidade de representante
dos debenturistas, a Pentdgono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios (CNPJ/MF 17.343.682/0003-08) (“Agente
Fiduciario”): (i) Numero da Emissao: As Debéntures representam a 32 (terceira) emissao de debéntures da Emissora; (ii) Valor Total da
Emissao: O valor total da Emissdo sera de R$1.350.000.000,00 (um bilhao, trezentos e cinquenta milhdes de reais), na Data de
Emissdo (conforme definida abaixo), sendo (i) R$ 900.000.000,00 (novecentos milhdes de reais) o valor total da Emissao das
Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo); e (ii) R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhdes de reais) o
valor total da Emissédo das Debéntures da Segunda Série (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissao”); (i) Numero de
Séries: A Emissao serd realizada em 2 (duas) séries; (iv) Quantidade: Serdo emitidas 1.350.000 (um milhao, trezentas e cinquenta mil)
Debéntures, sendo 900.000 (novecentas mil) Debéntures emitidas no ambito da primeira série (“Debéntures da Primeira Série”) e
450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) Debéntures emitidas no ambito da segunda série (“Debéntures da Segunda Série”); (v) Valor
Nominal Unitério: As Debéntures terao valor nominal unitario de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal
Unitario"); (vi) Garantia Fidejusséria. Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigagoes, principais e
acessorias, das Debéntures (“Obrigacdes Garantidas”), a Garantidora presta garantia fidejusséria, de fianca em favor dos
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario (“Fianca”), obrigando-se, por meio da Escritura de Emissao e na melhor forma
de direito, como devedora solidaria e principal pagadora de todos os valores devidos pela Emissora nos termos da Escritura de
Emisséo, até a liquidacao integral das Obrigagoes Garantidas ou até a Liberacdo da Fianca (conforme definida na Escritura de
Emissdo), o que ocorrer primeiro, nos termos descritos a sequir; (vii) Forma e Comprovacao de Titularidade: As Debéntures serao
emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissao de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relacao as Debéntures que estiverem
custodiadas eletronicamente na B3, serad comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista; (viii) Conversibilidade:
As Debéntures nao serao conversiveis em acoes de emissao da Emissora; (ix) Espécie: As Debéntures serao da espécie quirografaria
com garantia adicional fidejussoria, sendo certo que ap6s a Liberacdo da Fianca (conforme a ser definido na Escritura de Emisséo),
as Partes deverdo celebrar o Aditamento para Liberacao da Fianca (conforme a ser definido na Escritura de Emisséo), para formalizar
a Liberagdo da Fianca e estabelecer a espécie das Debéntures como “quirografaria”; (x) Data de Emisséo: Para todos os efeitos
legais, a data de emissao das Debéntures sera a data a ser prevista na Escritura de Emisséo (“Data de Emiss&o”); (xi) Prazo e Data de
Vencimento: Ressalvadas as hipdteses de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures, de resgate em decorréncia de uma Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado, de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures ou Aquisicao Facultativa
com o consequente cancelamento da totalidade de tais Debéntures (a exclusivo critério da Emissora), conforme definidos abaixo,
nos termos previstos na Escritura de Emissao, (i) as Debéntures da Primeira Série terdo o prazo de vencimento de 5 (cinco) anos,
contados da Data de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); e (ii) as Debéntures da Segunda Série terdo
o prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série” e
em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, as “Datas de Vencimento”); (xii) Data de Inicio da
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das Debéntures de cada série sera a primeira Data
de Integralizacao das Debéntures da respectiva série (“Data de Inicio da Rentabilidade"”); (xiii) Pagamento do Valor Nominal Unitério:
Ressalvadas as hipoteses de Aquisicao Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo, Amortizacao Extraordindria Facultativa, resgate
antecipado decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ou de vencimento antecipado, nos termos previstos na Escritura
de Emissao, (i) o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série serd amortizado em parcelas anuais, sendo o
primeiro pagamento devido 2 (dois) anos apés a Data de Emissao e o Gltimo na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série (“Data_de Amortizacdo Primeira Série”); e (ii) o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série sera
amortizado em parcelas anuais, sendo o primeiro pagamento devido 6 (seis) anos apés a Data de Emissdo e o Ultimo na Data de
Vencimento das Debéntures da Segunda Série (“Data de Amortizacdo Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Amortizacao
Primeira Série, “Data de Amortizacao”); (xiv) Atualizacdo monetaria: o Valor Nominal Unitario das Debéntures nao sera atualizado
monetariamente; (xv) Juros remuneratérios das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirao juros remuneratorios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada da Taxa DI ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, calculada e divulgadas diariamente pela B3, no informativo dirio disponivel em sua péagina na Internet (http:/www.b3.com.
br), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos
("Remuneracao das Debéntures da Primeira Série”), desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures da Primeira Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O célculo da Remuneragdo das Debéntures da Primeira
Série obedecera a férmula descrita na Escritura de Emissao; (xvi) Juros remuneratorios das Debéntures da Segunda Série: Sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, incidirao juros remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada da Taxa DI ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diario disponivel em
sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de 0,60% (sessenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos (“Remuneracio das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneraco
das Debéntures da Primeira Série, “Remuneracao”), desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O célculo da Remuneracao das Debéntures da Segunda
Série obedecerd a formula descrita na Escritura de Emisséo; (xvii) Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série:
Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série, de Amortizacao
Extraordindria das Debéntures da Primeira Série, de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira
Série ou da Aquisicao Facultativa das Debéntures da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissao, a Remuneragao
das Debéntures da Primeira Série serd paga em parcelas semestrais e consecutivas, de acordo com as datas indicadas na Escritura de
Emissao (sendo cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série”); (xviii) Pagamento da
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo
das Debéntures da Segunda Série, de Amortizacao Extraordinaria das Debéntures da Segunda Série, de vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série ou da Aquisicao Facultativa das Debéntures da Segunda Série, nos termos
previstos na Escritura de Emissao, a Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série serd paga em parcelas semestrais e consecutivas,
de acordo com as datas indicadas na Escritura de Emissdo (sendo cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série, “Data
de Pagamento da Remuneracdo”); (xix) Repactuacdo Programada: N&o haverd repactuacdo programada; (xx) Amortizacdo
Extraordinéria Facultativa: A Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar, (i) a partir do 24° (vigésimo quarto) més (inclusive)
contado da Data de Emissao, amortizacoes extraordindrias sobre o Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitario da
totalidade das Debéntures da Primeira Série (“Amortizacdo Extraordindria Facultativa da Primeira Série”); e (ii) a partir do 36°
(trigésimo sexto) més contado da Data de Emisséo, amortizacoes extraordinarias sobre o Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor
Nominal Unitério da totalidade das Debéntures da Segunda Série (“Amortizacao Extraordindria Facultativa da Segunda Série” e, em
conjunto com a Amortizacao Extraordinaria Facultativa da Primeira Série, “Amortizacdo Extraordindria Facultativa”). A Amortizacao
Extraordinaria Facultativa poderé ser realizada com aviso prévio aos Debenturistas da determinada Série (por meio de publicacao de
anuncio nos termos da Escritura de Emissédo ou de comunicacéo individual a todos os Debenturistas da determinada Série, com copia
ao Agente Fiduciario), ao Agente Fiduciario e a B3, de, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis da data do evento, , mediante o pagamento
(i) de parcela a ser amortizada do Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva Série,
conforme o caso, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures de cada Série,
acrescida da Remuneracéo da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo ou a data de
\ ;pagamento da Remuneracao da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento,
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acrescido (i) do Prémio de Amortizacao Extraordinaria Facultativa (“Valor da Amortizacao Extraordinaria Facultativa”). Para fins
desta ata, “Prémio de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa” significa o prémio de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano,
calculado pro rata temporis, multiplicado pelo prazo remanescente da respectiva série contado da data da efetiva amortizacao até
a Data de Vencimento da respectiva série, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario da respectiva série ou saldo do Valor
Nominal Unitario da respectiva série, acrescido da Remuneragao da respectiva série, conforme o caso e segundo a férmula indicada
na Escritura de Emisséo (“Prémio de Amortizacdo Extraordinéria Facultativa”); (xxi) Resgate Antecipado Facultativo. A Emissora
poderd, a seu exclusivo critério, realizar, (i) a partir do 24° (vigésimo quarto) més (inclusive) contado da Data de Emissao, o resgate
antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial das Debéntures da mesma Série) das Debéntures da Primeira Série, com
o consequente cancelamento de tais Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série”); e (i) a partir
do 36° (trigésimo sexto) més contado da Data de Emissao, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial das
Debéntures da mesma Série) das Debéntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento de tais Debéntures (“Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
da Primeira Série, “Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo podera ser realizado com aviso prévio aos
Debenturistas (por meio de publicacdo de anuncio nos termos da Escritura de Emissao ou de comunicagao individual a todos os
Debenturistas, com copia ao Agente Fiduciario), ao Agente Fiduciario e a B3, de, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis da data do evento,
mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitario das Debéntures de cada série ou o Saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da respectiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneracao da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde
a primeira Data de Integralizacao da respectiva série ou a data de pagamento da Remuneracao da respectiva Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido (i) do Prémio de Resgate Antecipado Facultativo (“Valor do
Resgate Antecipado Facultativo”). Para fins desta ata, “Prémio de Resgate Antecipado Facultativo” significa o prémio de 0,20%
(vinte centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, multiplicado pelo prazo remanescente da respectiva série contado
da data do efetivo resgate até a Data de Vencimento da respectiva série, incidente sobre o Valor Nominal Unitério da respectiva série
ou saldo do Valor Nominal Unitério da respectiva série, acrescido da Remuneragao da respectiva Série, conforme o caso e segundo
a formula indicada na Escritura de Emisséo. Os demais termos e condicdes do Resgate Antecipado Facultativo estardo previstos na
Escritura de Emissao; (xxii) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer
tempo, oferta facultativa de resgate antecipado total ou parcial das Debéntures de qualquer das séries, com o consequente
cancelamento de tais Debéntures, enderecada a todos os Debenturistas da determinada série, sem distincéo, assegurada a igualdade
de condicdes a todos os Debenturistas da determinada série para aceitar o resgate antecipado das Debéntures de que forem
titulares, de acordo com os termos e condigdes previstos na Escritura de Emissao (”Oferta Facultativa de resgate Antecipado”).
Nos termos da Escritura de Emissao, o valor a ser pago em relacdo a cada uma das Debéntures indicadas por seus respectivos
titulares em adesao a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado correspondera ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da
respectiva série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da respectiva série, conforme o caso, objeto do resgate,
acrescido (a) da Remuneracéo da respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo ou a data de
pagamento da Remuneracao imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de
prémio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, que nao podera ser negativo. Os
demais termos e condicdes da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado estarao previstos na Escritura de Emissao; (xxiii) Aquisicdo
Facultativa: A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em Circulagdo da Primeira Série e/ou da Segunda Série,
devendo tal fato, se assim exigido pelas disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administragéo e das
demonstracoes financeiras da Emissora (“ Aquisicao Facultativa”). As Debéntures adquiridas pela Emissora de acordo com a Escritura
de Emissdo poderao, a critério da Emissora: (i) ser canceladas; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente
colocadas no mercado. Caso aplicavel, as Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos da
Escritura de Emissao, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus & mesma Remuneracao da respectiva série aplicavel as demais
Debéntures da respectiva série. Os demais termos e condicdes da Aquisicao Facultativa estardo previstos na Escritura de Emissao;
(xxiv) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Emissora, nos termos da Escritura de Emissao, serao realizados (i) pela Emissora, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor
Nominal Unitario, a Remuneragdo, ao valor do Resgate Antecipado Facultativo, ao valor de Amortizacdo Extraordinaria, ao valor da
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, ao valor do Prémio de Resgate Antecipado, ao valor do Prémio de Amortizacdo
Antecipada, eventual Prémio de Resgate da Oferta e aos Encargos Moratdrios, e com relacao as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) pela Emissora, nos casos em que as Debéntures ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou na sede da Emissora, conforme o caso; (xxv) Prorrogacéo dos Prazos: Considerar-
se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigacao prevista na Escritura de Emissao até o 1° (primeiro) Dia
Util subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que nao seja Dia Util, ndo sendo devido qualquer acréscimo aos valores a
serem pagos; (xxvi) Encargos Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos
Debenturistas nos termos da Escritura de Emissao, adicionalmente ao pagamento da Remuneracao de cada Série, calculada pro rata
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento da respectiva Série, sobre todos e quaisquer valores em
atraso incidirdo, independentemente de aviso, notificacao ou interpelacéo judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por
cento) ao més, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa
moratéria de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratérios”); (xxvii) Vencimento Antecipado: As Debéntures terdo seu vencimento
antecipado declarado nas hipoteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao; (xxviii) Desmembramento: Nao sera
admitido o desmembramento da Remuneracao, do Valor Nominal Unitario e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas,
nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (”Lei das Sociedades por
Acbes"); (xxix) Colocacédo e Procedimento de Distribuicao: As Debéntures serao objeto de distribuicdo publica exclusivamente para
Investidores Profissionais, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da Resolucdo CVM 160 e das demais disposicoes
legais e regulamentares aplicaveis, sob o regime de garantia firme de colocacéo para a totalidade das Debéntures, com intermediacéo
de instituicdo financeira integrante do sistema de distribuicao de valores mobiliarios, na qualidade de Coordenador Lider, conforme
previsto no “Contrato de Coordenacdo, Colocacdo e Distribuicdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagéo, de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejusséria, em 2 (Duas) Séries,
da 3? (Terceira) Emissao da EDP Transmissao Goids S.A.», a ser celebrado entre a Emissora e o Coordenador Lider” (*Contrato de
Distribuicao”). O plano de distribuicdo seguira o procedimento descrito no artigo 49 da Resolucao CVM 160, conforme previsto no
Contrato de Distribuicdo, ndo havendo qualquer limitacdo em relacdo a quantidade de investidores acessados pelo Coordenador
Lider, sendo possivel, ainda, a subscricdo ou aquisicao das Debéntures por qualquer nimero de investidores, respeitado o Publico-
Alvo (conforme a ser definido na Escritura de Emissao); (xxx) Forma de Subscricao e de Integralizacao e Preco de Integralizacdo: As
Debéntures serdo subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de inicio de distribuicao (“Data de Integralizacao”),
conforme informada no anuncio de inicio de distribuicéo, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolucao CVM 160, durante
o perfodo de distribuicdo das Debéntures previsto no artigo 48 da Resolugao CVM 160, de acordo com os procedimentos da B3,
observado o Plano de Distribuicao (conforme a ser definido na Escritura de Emissao). O preco de integralizacao das Debéntures (i)
na primeira Data de Integralizacdo de cada série sera o Valor Nominal Unitario das Debéntures de tal série; e (i) nas Datas de
Integralizacao posteriores a primeira Data de Integralizacdo de cada série serd o Valor Nominal Unitario das Debéntures de cada
série, conforme o caso, acrescido da Remuneragao da respectiva série, calculadas pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizacao da respectiva série até a data da efetiva integralizacao (“Preco de Integralizacédo”). As Debéntures poderao, ainda, em
qualquer Data de Integralizagéo, serem subscritas com &gio ou desagio, conforme podera vir a ser definido pelo Coordenador Lider
em conjunto com a Emissora, sendo certo que, caso aplicavel, o 4gio ou o desagio, conforme o caso, serd 0 mesmo para todas as
Debéntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralizacao. A integralizacdo das Debéntures serd a vista e em
moeda corrente nacional, no ato da subscricao, na Data de Integralizacao; (xxxi) Depésito para negociacao e custodia eletronica: As
Debéntures serdao depositadas para: (i) distribuicdo publica no mercado primério por meio do MDA - Mdédulo de Distribuicao de
Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicao liquidada financeiramente por meio da B3; e (i) negociacao
no mercado secundério por meio do CETIP21 - Titulos e Valores Mobilidrios administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociacoes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. Nao obstante, as Debéntures apenas
poderéo ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios entre Investidores Profissionais, conforme disposto no
artigo 86, inciso V, da Resolugdo CVM 160, condicionado, ainda, ao cumprimento, pela Emissora, das obrigacoes previstas no artigo
89 da Resolucédo CVM 160, sendo que a negociacao das Debéntures devera sempre respeitar as disposicoes legais e regulamentares
aplicaveis; (xxxii) Destinacao dos Recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio das Debéntures serdo utilizados para (i)
refinanciamento e alongamento do prazo médio de seu passivo e/ou (i) reforco de caixa e usos gerais corporativos; e (xxxiii) Demais
caracteristicas: as demais caracteristicas e condicdes da Emissao serdo especificadas na Escritura de Emissao. 5.2. Autorizar diretoria
e os administradores da Emissora para tomar todas as medidas para efetivar a Emissao e a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os
documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessarios ou convenientes a realizacao da Emissao e da Oferta,
sem a necessidade de qualquer aprovacao societaria adicional ou ratificacao pela Emissora, inclusive celebrar todos os documentos
e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessarios ou convenientes as matérias acima, incluindo, mas nao se
limitando a Escritura de Emissao, ao Contrato de Distribuicao e eventuais aditamentos a estes documentos; e (b) contratar o
Coordenador Lider e os demais prestadores de servicos necessarios para a Emissao e a Oferta (tais como Agente Fiduciario,
escriturador, banco liquidante, assessores juridicos, B3 e demais instituicdes e/ou prestadores de servicos que, eventualmente, sejam
necessarias para a realizacdo da Emisséo e da Oferta, incluindo eventuais substituicoes), fixando-lhes os respectivos honorarios.
5.3. Ratificar todos os atos relacionados as matérias acima que tenham sido praticados pela administracdo anteriormente a data da
presente reunido do Conselho de Administragdo. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra
manifestacéo, foi encerrada a presente reunido, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e
assinada por todos os Conselheiros presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Jodao Manuel Brito Martins - Presidente e o Sr. Gabriel Monteiro
dos Santos - Secretario. Conselheiros Presentes: Sr. Jodo Manuel Brito Martins, na qualidade de Presidente do Conselho de
Administracao, Sr. Daniel Bruder Silveira Sarmento, na qualidade de Vice-Presidente do Conselho de Administracao, e Sra. Maria
Marta de Figueiredo Geraldes, na qualidade de membro do Conselho de Administracao. Certifico que a presente é copia fiel da ata
lavrada em livro proprio. Goiania, 04 de dezembro de 2025. Jodo Manuel Brito Martins - Presidente da Mesa; Gabriel Monteiro
dos Santos - Secretédrio da Mesa. JUCEG sob o n®202532118861 em 17/12/2025. Protocolo 2532118861 em 11/12/2025. Suzana
Fontes Borges Fileti - Secretaria Geral. y
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